PODER JUDICIARIO
ORGAO: JUSTICA FEDERAL

UNIDADE: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

Data de referéncia: 31/01/2026

RESOLUGAO 102 CNJ - ANEXO VIl - SERVIDORES E/OU EMPREGADOS NAO INTEGRANTES DO QUADRO PROPRIO EM EXERCICIO NO ORGAO SEM EXERCICIO DE CARGO EM COMISSAO OU FUNGAO DE CONFIANGA, EXCETO OS CONSTANTES DO ANEXO VI.

Cargo ou emprego Orgéo de Regime Lotacdo Instrumento Data de
Nome Poder
efetivo origem Juridico No Orgdo De Cessao Inicio

Edmar Costa Técnico Judiciario - Area Administrativa - Especialidade TRF 12 Regido Judiciério Estatutario Divisdo de Policiamento, Escolta e Transporte Concurso Nac~|0nal de 12/08/2008
Seguranca e Transporte Remogé&o

José Renato Santos Braga Analista Judiciario - Area Judicidria - Oficial de Justia Avaliador Subsecao Judiciaria de Feira de Santana/BA Judiciério Estatutario Secretaria Judiciaria Concurso Nac:onal de 09/01/2017
Federal Remocéo

Renato Xavier Caxambu Técnico Judiciario - Area Administrativa - Especialidade TRE2 Regifo Judicirio Estatutério Subsecretaria de P(3I|C|amentq, _Intellgem:la e Remogéo a_Pedldo do 25/03/2025
Seguranga e Transporte Operagdes Especiais Servidor

Mauricio Machado Técnico Judiciario - Area Administrativa - Agente da Policia Secéio Judicidria de S&o Paulo Judiciario Estatutario Subsecretaria de Policiamento, Inteligéncia e Concurso Regional de 10/12/2025

Judicail

Operagdes Especiais

Remocéo




